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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO – RBTRANS

A Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no 

-

Organizacional Básica e Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:

-

ref. CC4, da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito.

efeitos retroativos a 16 de dezembro de 2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho
Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO 

PORTARIA Nº. 066, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

-

RESOLVE:
Art. 1° Exonerar, todos os servidores ocupantes de Cargo em Comis-

efeitos a contar do dia 31 de dezembro de 2020.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Diretor Administrativo e Financeiro no exercício da presidência

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS      

PORTARIA Nº 184 DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

de 04 de setembro de 2019, resolve:       
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 

entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e 
a Empresa a seguir enunciada:

Contratada: W. O Pereira Eireli.  

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Diretos Hu-
manos – SASDH e suas Unidades Administrativas. 
Data da assinatura do contrato: 21 de janeiro de 2019.

2021 a 31 de janeiro de 2021.

II – Executor Substituto: Reginaldo Luiz Carvalho Longhi.

Telefone: (68) 99943-8881 
-

Rio Branco – Acre, 15 de dezembro de 2020

Núbia Fernanda Greve de Musis
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS    

PORTARIA Nº 185 DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

16 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 

entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e 
a Empresa a seguir enunciada:

com condutor, para atender as demandas desta Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos SASDH e suas Unidades.
Data da assinatura do contrato: 11 de janeiro de 2016.

dezembro de 2021.

II – Executor Substituto: Reginaldo Luiz de Carvalho Longhi.

Telefone: (68) 99943-8881
-

Rio Branco – Acre, 15 de dezembro de 2020

Núbia Fernanda Greve de Musis
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Nº do Termo Aditivo: 1º

Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e 

Objeto do Aditamento: Reajuste Conforme Cláusula quarta do Contrato 

-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SASDH e 

-

§1° Fica prorrogada a partir do dia 01 de janeiro de 2021, a vigência do 

Do Reajuste: Fica reajustado a partir do dia 01 de janeiro de 2021 o 
valor do Contrato para o valor mensal de R$ 2.410,56 (Dois mil, qua-
trocentos e dez reais e cinquenta seis centavos), correspondente ao 

Programa de Trabalho:

01.020.605.08.244.0205.2253.0000;                                                                                                         
01.020.605.08.244.0205.2463.0000;                 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00.00.00; 

DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PES-
-

-
-

-

-

ANDREATO
Realce


